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PR OCO mm OJETO DE LEI No 20H DE 1995.
REGISTRO GERAL LEGi

RICARDO TRÍPOLI - Presidente

Dã nova redação artigo 4o da
Es

Ed

Lei no9165, de 18 de maio de 1995

Artigo 1o - O artigo 4o da Lei no 9165,

de 18 de maio de 1995, passa a vigorar com a seguin

te redação:

"Artigo 4o - Os pedidos de pensão, devi-

damente instruídos e com parecer conclusivo de comis-

soes previamente designadas, serão submetidos à consi

deração do Secretário da Saúde que, se os aprovar |,

= NM os encaminhara a decisão final do Governador, que po-

To O derã conceder os benefícios. "

a M

no Artigo 2o - Esta lei entrara em vigor na

- 6 data de sua publicação, revogadas as disposições em
apo ,
a o contrario.
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O projeto formaliza acordo havido quando da aprecia-

ção do veto oposto ao PL no 609/92, de autoria do no-

bre Deputado Daniel Marins, no sentido de, em se re-

jeitando o veto, adequar a redação do artigo 4o, de

modo a deixar claro que o Governador não estã adstri-

to a concessão do benefício, mas poderá concedê-lo.
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